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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP 
 

Portaria Nº 131, de 03 de novembro de 2021 
 
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a necessidade de composição do Conselho Diretor do Centro de Medicina Genômica - CMG, nos 
termos do artigo 6º do Regimento Interno, acostado às folhas 84 à 89 do Processo HCRP nº 12091/2011, 
aprovado pela Unidade; 
Considerando que expirou o mandato dos membros, que compõem o Conselho Diretor do Centro de Medicina 
Genômica, conforme parágrafo único, do artigo 6º, do Regimento Interno, Portaria HCRP nº 195/2012, de 
31/07/2012; 
Considerando que foram efetuadas pelas respectivas áreas as indicações dos membros para compor o 
Conselho Diretor do Centro de Medicina Genômica - CMG, conforme documentos juntados às páginas 03 à 27 
do Processo Digital PRC-2021/00726, resolve: 
 
Artigo 1º - Fica constituído o Conselho Diretor do Centro de Medicina Genômica - CMG do HCFMRP-USP, 
composto pelos seguintes membros: 
I - Prof. Dr. Lourenço Sbragia Neto, como Titular e a Profa. Dra. Daniela Pretti da Cunha Tirapelli, como 
Suplente, representando o Departamento de Cirurgia e Anatomia; 
II - Prof. Dr. Carlos Alberto Scrideli, como Titular e o Prof. Dr. Pérsio Roxo Júnior, com Suplente, representando o 
Departamento de Puericultura e Pediatria; 
III - Profa. Dra. Juliana Meola Lovato, como Titular e o Prof. Dr. Omero Benedicto Poli Netto, como Suplente, 
representando o Departamento de Ginecologia e Obstetrícia; 
IV - Prof. Dr. Edgard Eduard Engel, como Titular e o Prof. Dr. João Abrão, como Suplente, representando o 
Departamento de Ortopedia e Anestesiologia; 
V - Profa. Dra. Margaret de Castro, como Titular e o Prof. Dr. Paulo Louzada Júnior, como Suplente, 
representando o Departamento de Clínica Médica; 
VI - Prof. Dr. Fernando Chahud, como Titular e a Profa. Dra. Mariângela Ottoboni Brunaldi, como Suplente, 
representando o Departamento de Patologia e Medicina Legal; 
VII - Prof. Dr. Victor Evangelista de Faria Ferraz, como titular e a Profa. Dra. Ester Silveira Ramos, como 
Suplente, representando o Departamento de Genética; 
VIII - Profa. Dra. Claudia Ferreira da Rosa Sobreira , como Titular e o Prof. Dr. Wilson Marques Júnior, com 
Suplente, representando o Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento; 
IX - Prof. Dr. Edwin Tamashiro , como Titular e o Prof. Dr. Eduardo Melani Rocha, como Suplente, representando 
o Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço; 
X - Profa. Dra. Fabíola Traina, como Titular e o Prof. Dr. Leandro Machado Colli, como Suplente, representando 
o Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia Clínica.  
Parágrafo 1º - Os membros designados, de que tratam os incisos I à X, cumprirão mandato de 02 (dois) anos, 
sujeitos à recondução. 
Parágrafo 2º - Os membros ora designados do Conselho Diretor elegerão, o Coordenador do CMG, que será seu 
Presidente, devendo ser designado pelo Superintendente, conforme preconiza o artigo 4º do Regimento Interno 
do CMG, para cumprimento de mandato de dois anos, podendo haver recondução. 
 
Artigo 2º - São atribuições do Conselho Diretor: 
I - Avaliar as diretrizes básicas e programas propostos e planos de metas, definindo critérios e prioridades para a 
sua execução; 
II - Atuar como órgão assessor da coordenação nas questões relativas ao Ensino, Pesquisa e Extensão do CMG; 
III - Estimular e promover o desenvolvimento de cursos, oficinas e outras modalidades didáticas, visando a 
difusão dos conhecimentos produzidos pelo CMG; 
IV - Avaliar os projetos de pesquisa e assistência a que se pretenda desenvolver no CMG, manifestando-se 
sobre sua viabilidade em função das condições operacionais e prioridades no Centro. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria HCRP Nº 192/2019. 


